
 

 

 

PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PELA CDAE 
 

Os estudantes listados devem comparecer a qualquer agência do Banco 

do Brasil munidos de RG e CPF para saque dos valores correspondentes 

ao seu benefício de acordo com as especificações mensais.  

 

O saque, na ‘boca do caixa’, deve ser realizado no período de 07 a 09 

de agosto de 2019.  

 

Menores de idade devem ir acompanhados de um responsável com RG 

ou documento de identificação válido.  

 

Estudantes que optaram por receber em conta corrente devem verificar o 

extrato bancário. 

 

BOLSA MONITORIA 
 

Matrícula 
Forma de 

Pagamento 

Valor da Bolsa 
proporcional à 
carga horária 
de atuação 

171082600036 Ordem Bancária R$318,00 

171082600077 Ordem Bancária R$318,00 

171082600069 Ordem Bancária R$318,00 

191088100101 Conta Corrente R$199,00 

171082600037 Ordem Bancária R$318,00 

181082600044 Ordem Bancária R$318,00 

171082600056 Ordem Bancária R$318,00 

181082600074 Ordem Bancária R$318,00 

182084150006 Conta Corrente R$318,00 

181082600045 Ordem Bancária R$318,00 

171082600044 Ordem Bancária R$318,00 



 

 

171082600003 Conta Corrente R$318,00 

181082600012 Ordem Bancária R$212,00 

191088100077 Ordem Bancária R$318,00 

181088100068 Conta Corrente R$212,00 

171088100019 Conta Corrente R$146,00 

161088100025 Ordem Bancária R$318,00 

191088120015 Conta Corrente R$318,00 

181088100035 Ordem Bancária R$318,00 

182084170015 Conta Corrente R$186,00 

182084170004 Conta Corrente R$153,00 

181088100046 Conta Corrente R$318,00 
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